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Ofício SMA Nº 161-67/2011.

Canela, 6 de junho de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em Regime de Urgência, o PL nº 61/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a isentar de projeto, do pagamento de taxas e de pecúnia, esta por ocupação de recuo ou não atendimento de índices, as edificações existentes ou a construir nos imóveis atingidos pelo tornado de 21 de julho de 2010”.

Considerando o vendaval que atingiu o Município de Canela em 21 de julho de 2010.

Considerando o Decreto Municipal nº. 5.858/10, que DECLAROU “situação de emergência” em parte das áreas urbana e rural do Município e os prazos estabelecidos pelo Ministério Federal para execução das obras;

Considerando a dimensão do desastre, que segundo a Resolução nº. 03, do Conselho Nacional de Defesa Civil – CONDEC, foi avaliada como Nível III;

Considerando os danos causados naquela ocasião, com destruíção de várias residências, prédios, comércio, indústrias, entre outros;

Considerando os Laudos Técnicos elaborados pelos técnicos da Prefeitura que apontou a necessidade de reconstrução de várias casas e reformas de outras tantas;

Considerando que devido a situação emergencial instalada foi efetuada contratação para as reformas e reconstruções com dipensa de processo licitatório, sendo 30 (trinta) unidades para construção e 110 (cento e dez) reformas;

Considerando, que as unidades habitacionais em construção estão sendo edificadas no mesmo local daquela residência atingida pelo vendaval;

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana

Presidente do Legislativo Municipal

Considerando, que grande parte, senão a maioria destas unidades não possuem projeto original, bem como o caso de em alguns lotes em que existem outras unidades habitacionais construídas, também sem qualquer licenciamento por parte do Município;

Considerando, que as famílias atingidas estão sendo beneficiadas justamente por não possuírem condições financeiras de edificar ou reformar às suas expensas, o Município está em tratativas com o Conselho do Plano Diretor, no sentido de que as edificações já existentes no imóvel sejam regularizadas sem a necessidade de aprovação de projeto e pagamento de pecúnia, apenas com a apresentação de situação e localização;

Considerando, no que tange as reformas, que estas, da mesma forma, na sua maioria, são edificações sem qualquer licenciamento municipal ou possuem apenas parte do imóvel com projeto aprovado junto ao Município, porém procederam ampliações nas residências sem buscar a regularização;

Considerando, a informação do Corpo Técnico de Engenheira relatando as dificuldades encontradas para elaboração das plantas de situação e localização e os prazos estipulados pelo Decreto de Emergencial nº. 5.858/10;

Considerando que estas pessoas beneficiadas necessitam com urgência das reformas e da utilização das unidades construídas e em construção, até porque, estamos na estação do inverno e os períodos de chuvas se intensificam;

Considerando que para aprovação das unidades habitacionais há necessidade, também, de regularização dos demais prédios existentes nos imóveis, como também o tempo de tramitação dos projetos até a sua efetiva aprovação;

Considerando a retirada do PL nº 58/2011, em 06.06.2011;

Desta forma, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 61, DE 6 DE JUNHO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a isentar de projeto, do pagamento de taxas e de pecúnia, esta por ocupação de recuo ou não atendimento de índices, as edificações existentes ou a construir nos imóveis atingidos pelo tornado de 21 de julho de 2010.

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a isentar do pagamento de taxas municipais  e de pecúnia, esta por ocupação de recuo ou não atendimento de índices, as unidades habitacionais em execução, já concluídas e existentes, nos imóveis afetados pelo vendaval ocorrido em 21 de julho de 2010, nos termos do Decreto de Emergência nº. 5.858/10.

§ 1º. Os imóveis a que se refere o “caput” do artigo 1º, são:

I - a construção das 30 (trinta) unidades constantes no contrato emergencial nº. 141/10;

II - as reformas das 75 (setenta e cinco) unidades também constantes no contrato emergencial nº. 141/10;

III - as 35 (trinta e cinco) reformas do contrato emergencial nº. 152/10;

IV - as edificações existentes nestes lotes contemplados.

§ 2º. As edificações existentes nos lotes contemplados e que não possuem projeto aprovado serão regularizadas juntamente com a aprovação do projeto das unidades construídas ou reformadas podendo estas, constar apenas na planta de situação e localização. 

I – Não serão dispensados no pedido de aprovação o requerimento assinado pelo beneficiário e o documento de propriedade do imóvel ou equivalente.

§ 3º. Deverá fazer parte do processo cópia do Laudo Técnico efetuado pela equipe de engenheiros e arquitetos que procederam o levantamento das áreas atingidas, cujos poderão ser complementados pela mesma equipe, caso houver necessidade de alguma informação complementar.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Art. 2º. Fica revogada a Lei Municipal nº. 3.032, de 24 de agosto de 2010.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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CANELA/RS, 30 de maio de 2011.

Ao
CONSELHO MUNICIPAL DO PLANO DIRETOR

Canela/RS

REF.: CASAS E REFORMAS DE RESIDENCIAS ATINGIDAS PELO VENDAVAL
OCORRIDO EM 21/07/10.

Senhor Presidente:

A COMISSAO TECNICA DE FISCALIZACAO DE OBRAS. vem
respeitosamente a presencga deste Conselho expor e requerer o que segue:

Em data de 21 de julho de 2010 o Municipio de Canela foi atingido por
fortes ventos que ocasionaram a destruicao completa de muitas residéncias e
parcial de outras tantas, cuja dimensao do desastre. segundo a Resolucao n°. 03,
do Conselho Nacional de Defesa Civil — CONDEC, foi avaliada como Nivel IIl

Por conta deste sinistro, o Municipio de Canela, através do Decreto
Municipal n°. 5.858/10, DECLAROU “situacao de emergéncia” em parte das areas
urbana e rural do Municipio.

Para auxiliar a populagdo com a reconstrucéo e reforma de suas casas o
Municipio de Canela, através de verba Federal, efetuou a contratacao de empresa
para construgao de 30 (trinta) unidades habitacionais e reforma de 110 (cento e
dez).

As pessoas beneficiadas foram selecionadas através Laudos elaborados
pelos tecnicos da Prefeitura que apontaram a situacao e a necessidade.

No que tange as 30 (trinta) unidades para construgao, estas estao sendo
edificadas no mesmo local daquela residéncia atingida pelo vendaval, e, grande
parte, senao a maioria destas unidades nao possuem projeto original, bem como
ha casos em que existem outras casas construidas no mesmo lote, também sem
qualquer licenciamento por parte do Municipio. ~

RUA DONA CARLINDA, N° 455
CANELA, RS 96580-000
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Quanto as reformas, estas encontram dificuldades, também. na legalidade
das construgdes, ou seja, a maioria das casas que necessitam de reformas nao
possuem projeto aprovado ou estido construidas sem o recuo previsto no Plano

Diretor Municipal.

Nos dois casos (construcdo e reforma) ha também alguns lotes com
problemas de documentagdo. Ocupacdo da area sem matricula do imoével ou
cadastro Municipal.

Observamos que das 30 (trinta) unidades, 11 (onze) estao concluidas e
praticamente todas ja ocupadas pelos moradores, sem autorizagao do Municipio,
mas pela necessidade apresentada os proprietarios vendo a concluso ocuparam
0s imoveis.

As reformas n&o foram iniciadas justamente pela situagao acima anotada,
Ou seja, as casas ndo possuem projeto ou nio possuem projeto da totalidade da
construgao ou ainda nem sequer estio cadastradas no Municipio. Como autorizar
a reforma de uma residéncia inexistente?

Considerando, que as familias atingidas estdo sendo beneficiadas
Justamente por ndo possuirem condicées financeiras de edificar ou reformar as
suas expensas as casas, solicitamos ao Conselho do Plano Diretor:

Quanto as 30 (trinta) unidades habitacionais: '

a) a possibilidade de aprovagdo dos projetos mesmo com os recuos fora da
previsdo do Plano Diretor, visto que foram edificadas no mesmo local das
atingidas pelo sinistro;

b) quando existirem situagdes de outras edificacées Ja existentes no imovel estas
sejam regularizadas juntamente com o pedido de aprovagao do item “a”, sem a
necessidade de elaboragdo de projeto, mas com a apresentacao de planta de
situagao e localizagado contendo a indicacdo dos recuos entre as construcdes e

das linhas divisérias e com a metragem quadrada de cada uma delas;

c) quando ndo houver documento de propriedade, seja aprovado levando em
consideragao o levantamento cadastral do Municipio.

Quanto as 110 (cento e dez) unidades de reforma:,

a) Autorizar a execugao das reformas no estado em que se encontram as casas,
sendo que a Secretaria de Planejamento concederia o prazo 180 (cento e oitenta)
dias para que o contribuinte procedesse a regularizacéo junto ao Municipio.
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Requer, outrossim, na impossibilidade de atender o acima requerido ou
para complementar os procedimentos, este Conselho nos oriente de como

proceder para dar andamento as obras e proceder a regularizacgao.

Sem mais,
atenciosamente.
A
WllllaQLeOna L:, mo ohorquez
l - j “\"\\ % .‘;
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